
Nº 251, sexta-feira, 30 de dezembro de 2011 79ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011123000079

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 3.210, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza o repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo de qualificação das ações de dengue, para o ano de 2011, destinados à composição do Piso Variável de Vigilância
e Promoção da Saúde dos Estados de AL, AP, BA, CE, GO, MA, MG, MT, PA, PE, PI, PR, RN, RO e SP.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição; e
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios e dá outras providências; e
Considerando a Portaria nº 2.557, de 28 de outubro de 2011, que institui no Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS) do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, no ano de 2011,

o incentivo financeiro para qualificação das ações de prevenção e controle da dengue destinado ao Distrito Federal e Municípios prioritários e define normas relativas a este recurso, resolve:
Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo de qualificação das ações de dengue, para o ano de 2011, na forma dos anexos, destinados à composição do Piso Variável

de Vigilância e Promoção da Saúde dos Estados de AL, AP, BA, CE, GO, MA, MG, MT, PA, PE, PI, PR, RN, RO e SP, em acordo com as resoluções das Comissões Intergestores Bipartite encaminhadas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos em parcela única, para os Fundos do Distrito Federal e Municipais de Saúde.
Art. 3º Os créditos orçamentários, de que trata a presente Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro

aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

IBGE UF Município População 2010 Va l o r
270040 AL Atalaia 44.322 29.323,94
270090 AL Belo Monte 7.030 4.685,32
270100 AL Boca da Mata 25.776 17.084,35
2 7 0 11 0 AL Branquinha 10.583 8.739,77
270120 AL Cacimbinhas 10.195 5.893,37
270130 AL Cajueiro 20.409 1 3 . 0 11 , 6 6
270135 AL Campestre 6.598 3.158,32
270140 AL Campo Alegre 50.816 30.280,82
270150 AL Campo Grande 9.032 5.908,71
270180 AL Carneiros 8.290 4.952,95
270200 AL Coité do Nóia 10.926 8.647,76
270210 AL Colônia Leopoldina 20.019 12.319,18
270230 AL Coruripe 52.130 34.570,68
270235 AL Craíbas 22.641 15.243,60
270250 AL Dois Riachos 10.880 7.787,37
270260 AL Feira Grande 21.321 1 5 . 0 2 0 , 11
270280 AL Flexeiras 12.325 8.080,42
270290 AL Girau do Ponciano 36.600 21.387,59
270310 AL Igaci 25.188 16.990,51
270320 AL Igreja Nova 23.292 15.276,66
270330 AL Inhapi 17.898 13.047,57
270340 AL Jacaré dos Homens 5.413 4.218,23
270350 AL Jacuípe 6.997 4.858,57
270360 AL Japaratinga 7.754 5.686,68
270370 AL Jaramataia 5.558 4.415,55
270375 AL Jequiá da Praia 12.029 8.989,97
270410 AL Lagoa da Canoa 18.250 14.405,33
270420 AL Limoeiro de Anadia 26.992 18.181,03
270440 AL Major Isidoro 18.897 12.267,13
270480 AL Maribondo 13.619 10.985,74
270500 AL Mata Grande 24.698 16.565,78
270530 AL Minador do Negrão 5.275 2 . 9 0 0 , 11
270540 AL Monteirópolis 6.935 5.229,38
270590 AL Olho d'Água Grande 4.957 3.435,91
270620 AL Palestina 5 . 11 2 3.395,03
270640 AL Pão de Açúcar 2 3 . 8 11 17.459,87
270642 AL Pariconha 10.264 7.467,71
270650 AL Passo de Camaragibe 14.763 9.160,94
270680 AL Piaçabuçu 17.203 12.166,61
270700 AL Pindoba 2.866 1.721,59
270710 AL Piranhas 23.045 15.948,51
270720 AL Poço das Trincheiras 13.872 9.774,36
270730 AL Porto Calvo 25.708 16.712,81
270760 AL Quebrangulo 11 . 4 8 0 8.172,94
270780 AL Roteiro 6.656 4.519,66
270850 AL São Luís do Quitunde 32.412 19.597,33
270860 AL São Miguel dos Campos 54.577 31.487,06
270880 AL São Sebastião 32.010 21.188,14
270895 AL Senador Rui Palmeira 13.047 9.216,77
270910 AL Ta q u a r a n a 19.020 11 . 6 8 8 , 2 9

Subtotal AL 603.227,67
160060 AP Oiapoque 20.509 90.075,14
160053 AP Porto Grande 16.809 44.080,06

Subtotal AP 134.155,20
290140 BA Angical 14.073 10.147,59
290530 BA Cafarnaum 17.209 12.233,75
290730 BA Castro Alves 25.408 16.685,30
290930 BA Correntina 31.249 22.030,64
2 9 11 2 0 BA Gandu 30.336 21.255,09
291290 BA Ibirataia 18.943 16.395,39
291450 BA Irará 27.466 17.241,75
291465 BA Itabela 28.390 17.838,27
291530 BA Itagimirim 7 . 11 0 4.754,82
291535 BA Itaguaçu da Bahia 13.209 8.863,69
291630 BA Itapebi 10.495 8.018,00
291690 BA Itiruçu 12.693 11 . 2 4 0 , 4 4
291830 BA Jitaúna 1 4 . 11 5 10.931,82
291875 BA Lagoa Real 13.934 9.692,68
291920 BA Lauro de Freitas 163.449 123.979,44
291960 BA Macajuba 11 . 2 2 9 7.693,36
292080 BA Marcionílio Souza 10.500 7.388,75
292200 BA Mucuri 36.026 23.714,67
292230 BA Muritiba 28.899 18.540,34
292265 BA Nordestina 12.371 8.463,56
292465 BA Pintadas 10.342 7.222,42
292490 BA Planaltino 8.822 5.931,84
292770 BA Santa Cruz Cabrália 26.264 17.535,00
292990 BA Seabra 41.798 28.172,90
293080 BA Souto Soares 15.899 12.963,88
293170 BA Terra Nova 12.803 8.405,44
293190 BA Tu c a n o 52.418 33.284,44

Subtotal BA 490.625,27
230240 CE Boa Viagem 52.498 30.592,38

Subtotal CE 30.592,38
520015 GO Adelândia 2.477 2.644,56
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520090 GO Amorinópolis 3.609 2.517,67
520235 GO Arenópolis 3.277 2.677,69
520260 GO Aurilândia 3.650 2.681,80
520310 GO Baliza 3.714 2.810,56
520420 GO Cachoeira de Goiás 1.417 3 . 0 11 , 8 3
520547 GO Chapadão do Céu 7.001 4.420,67
520780 GO Firminópolis 11 . 5 8 0 6.365,60
521030 GO Israelândia 2.887 2.537,30
521590 GO Palminópolis 3.557 2.848,00
521640 GO Paraúna 10.863 8.598,75
521900 GO Sanclerlândia 7.550 4.897,96
522005 GO São João da Paraúna 1.689 2.503,88
522010 GO São Luís de Montes Belos 30.034 17.015,63
522150 GO Tu r v â n i a 4.839 3.205,85
522160 GO Uruaçu 36.929 24.721,21

Subtotal GO 93.458,95
210820 MA Pedreiras 39.448 41.953,39
210960 MA Rosário 39.576 34.888,28

Subtotal MA 76.841,67
313840 MG Leopoldina 51.130 38.125,20

Subtotal MG 38.125,20
510010 MT Acorizal 5.516 3.917,22
510025 MT Alta Floresta 49.164 54.915,35
510100 MT Araguaiana 3.197 1.707,30
510160 MT Barão de Melgaço 7.591 4.218,34
510170 MT Barra do Bugres 31.793 21.217,64
510180 MT Barra do Garças 56.560 36.293,04
510263 MT Campo Novo do Parecis 27.577 13.241,30
510267 MT Campo Verde 31.589 15.123,38
510268 MT Campos de Júlio 5.154 5.076,76
510279 MT Carlinda 10.990 11 . 7 5 8 , 2 8
510305 MT Cláudia 11 . 0 2 8 13.330,13
510320 MT Colíder 30.766 31.495,48
510350 MT Diamantino 20.341 10.229,03
510380 MT Figueirópolis d'Oeste 3.796 1.964,37
510385 MT Gaúcha do Norte 6.293 6.326,06
510390 MT General Carneiro 5.027 2.701,54
510410 MT Guarantã do Norte 32.216 37.555,85
510455 MT Itaúba 4.575 7.074,68
510480 MT Jaciara 25.647 13.927,89
510558 MT Marcelândia 12.006 2 0 . 11 6 , 5 7
510590 MT Nobres 15.002 8.228,75
510610 MT Nossa Senhora do Livramento 11 . 6 0 9 8.515,90
510621 MT Nova Canaã do Norte 12.127 12.969,59
510623 MT Nova Olímpia 17.515 11 . 2 5 3 , 2 1
510619 MT Nova Santa Helena 3.468 1.866,04
510637 MT Pedra Preta 15.755 8.844,50
510650 MT Poconé 31.779 20.291,90
510665 MT Pontal do Araguaia 5.395 2.859,51
510715 MT Reserva do Cabaçal 2.572 1.395,91
510770 MT Rosário Oeste 17.679 11 . 4 8 2 , 0 4
510775 MT Salto do Céu 3.908 1.925,68
510776 MT Santa Rita do Trivelato 2.491 1 . 4 7 8 , 11
510726 MT Santo Afonso 2.991 1.581,81
510779 MT Santo Antônio do Leste 3.754 1.919,77
510730 MT São José do Rio Claro 17.124 10.013,66
510787 MT Sapezal 18.094 15.294,42
510795 MT Tangará da Serra 83.431 47.509,42
510805 MT Terra Nova do Norte 11 . 2 9 1 14.764,68
510840 MT Várzea Grande 252.596 186.195,92

Subtotal MT 680.581,03
150680 PA Santarém 294.580 288.233,54
150790 PA Soure 23.001 23.962,24

Subtotal PA 312.195,78
260020 PE Afrânio 17.586 7.954,92
260050 PE Águas Belas 40.235 18.090,43
260070 PE Aliança 37.415 16.988,53
260080 PE Altinho 22.353 10.226,71
260090 PE Amaraji 21.939 10.177,69
260140 PE Barreiros 40.732 22.658,08
260150 PE Belém de Maria 11 . 3 5 3 4.467,43
260160 PE Belém de São Francisco 20.253 9.700,27
260180 PE Betânia 12.003 5.477,02
260200 PE Bodocó 35.158 20.351,63
260210 PE Bom Conselho 45.503 23.349,00
260250 PE Brejinho 7.307 3.359,81
260260 PE Brejo da Madre de Deus 45.180 25.591,33
260280 PE Buíque 52.105 24.292,03
260390 PE Carnaíba 18.574 8.734,68
260415 PE Casinhas 13.766 6.747,89
260440 PE Chã de Alegria 12.404 5.557,27
260460 PE Condado 24.282 11 . 4 2 0 , 6 2
260480 PE Cortês 12.452 6.043,39
260500 PE Cupira 23.390 10.577,84
260510 PE Custódia 33.855 15.446,54
260515 PE Dormentes 16.917 7.506,67
260540 PE Feira Nova 20.571 9.143,71
260560 PE Flores 22.169 10.503,50
260580 PE Frei Miguelinho 14.293 6.773,88
260590 PE Gameleira 27.912 14.592,02
260610 PE Glória do Goitá 29.019 13.138,99
260630 PE Granito 6.855 3.171,48
260690 PE Iguaraci 11 . 7 7 9 5.653,03
260700 PE Inajá 19.081 6.813,55
260730 PE Ipubi 28.120 12.472,97
260770 PE Itapetim 13.881 6.615,66
260780 PE Itaquitinga 15.692 7.292,35
260795 PE Jaqueira 11 . 5 0 1 5.925,09
260800 PE Jataúba 15.819 7.006,44
260830 PE Jupi 13.705 7.461,88
260840 PE Jurema 14.541 7.091,71
260875 PE Lagoa Grande 22.760 10.556,79
260880 PE Lajedo 36.628 16.033,74
260910 PE Machados 13.596 5.381,71
260920 PE Maraial 12.230 8.033,03
261010 PE Palmeirina 8.189 4.626,50
2 6 11 2 0 PE Poção 11 . 2 4 2 5.687,91
2 6 11 4 0 PE Primavera 13.439 5.641,76
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2 6 11 5 3 PE Quixaba 6.739 3.244,90
2 6 11 7 0 PE Riacho das Almas 19.162 10.903,68
2 6 11 8 0 PE Ribeirão 44.439 21.693,56
261247 PE Santa Cruz da Baixa Verde 11 . 7 6 8 5.567,30
261280 PE Santa Terezinha 10.991 4.904,08
261300 PE São Bento do Una 53.242 22.520,27
261330 PE São Joaquim do Monte 20.488 10.213,83
261360 PE São José do Egito 31.829 16.120,43
261380 PE São Vicente Ferrer 17.000 8.135,66
261400 PE Serrita 18.331 8.644,85
261440 PE Solidão 5.744 2.792,09
261450 PE Surubim 58.515 29.306,22
261460 PE Ta b i r a 26.427 1 2 . 4 11 , 8 6
261470 PE Ta c a i m b ó 12.725 6.275,03
261520 PE Terra Nova 9.278 4.469,26
261570 PE Tr i u n f o 15.006 7.925,33
261610 PE Ve r d e j a n t e 9.142 4.604,69
261620 PE Ve r t e n t e s 18.222 10.475,14
261650 PE Xexéu 14.093 7.308,96

Subtotal PE 651.854,61
220160 PI Beneditinos 9 . 9 11 7.898,80
220470 PI Inhuma 14.845 9.529,40
220630 PI Miguel Leão 1.253 879,80
220880 PI Regeneração 17.556 11 . 3 0 4 , 4 0
220960 PI São Félix do Piauí 3.069 1.939,20
220970 PI São Francisco do Piauí 6.298 3.840,60
2 2 11 2 0 PI Uruçuí 20.149 11 . 4 7 9 , 8 0

Subtotal PI 46.872,00
410105 PR Anahy 2.874 2.531,12

Subtotal PR 2.531,12
241250 RN São Miguel 22.157 19.950,95
241260 RN São Paulo do Potengi 15.843 15.257,58

Subtotal RN 35.208,53
11 0 0 7 0 RO Campo Novo de Rondônia 12.665 25.235,01
11 0 0 0 8 RO Costa Marques 13.678 18.603,16
11 0 11 0 RO Itapuã do Oeste 8.566 14.857,32
11 0 0 1 3 RO Machadinho D'Oeste 31.135 42.583,03
11 0 1 4 0 RO Monte Negro 14.091 18.197,71
11 0 1 4 3 RO Nova União 7.493 10.586,95
11 0 1 4 7 RO Primavera de Rondônia 3.524 5.858,73
11 0 0 2 8 RO Rolim de Moura 50.648 34.146,38

Subtotal RO 170.068,29
3 5 11 7 0 SP Charqueada 15.085 5.008,45
351240 SP Cordeirópolis 21.080 6.923,16
351380 SP Diadema 386.089 159.541,68
351500 SP Embu 240.230 100.199,69
352140 SP Iracemápolis 20.029 8.473,90
352670 SP Leme 91.756 40.396,70
353340 SP Nova Odessa 51.242 16.072,56
353650 SP Paulínia 82.146 3 0 . 9 7 1 , 11
354990 SP São José dos Campos 629.921 199.864,92
355040 SP São Pedro 31.662 10.982,86
355150 SP Serrana 38.878 17.824,87
355280 SP Taboão da Serra 244.528 91.367,62

Subtotal SP 687.627,51
To t a l 4.053.965,23

PORTARIA Nº 3.211, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011

Autoriza o repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo de qualificação das ações de dengue, para o ano de 2011, destinados à composição do Piso Variável de Vigilância
e Promoção da Saúde dos Estados da BA, CE, GO, MG, MT, PA, PI, PR, RN, RO, SE e SP.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único, do art. 87 da Constituição; e
Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e

Municípios e dá outras providências; e
Considerando a Portaria nº 2.557, de 28 de outubro de 2011, que institui no Piso Variável de Vigilância e Promoção da Saúde (PVVPS) do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde, no ano de 2011,

o incentivo financeiro para qualificação das ações de prevenção e controle da dengue destinado ao Distrito Federal e Municípios prioritários e define normas relativas a este recurso; resolve:
Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos federais, relativos ao incentivo de qualificação das ações de dengue, para o ano de 2011, na forma do anexo, destinados à composição do Piso Variável

de Vigilância e Promoção da Saúde dos Estados da BA, CE, GO, MG, MT, PA, PI, PR, RN, RO, SE e SP, em acordo com as resoluções das Comissões Intergestores Bipartite encaminhadas.
Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a transferência dos recursos em parcela única para os Fundos do Distrito Federal e Municipais de Saúde.
Art. 3º Os créditos orçamentários, de que tratam a presente Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro

aos Estados, Distrito Federal e Municípios para a Vigilância em Saúde.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

IBGE UF Município População 2010 Va l o r
291005 BA Dias d'Ávila 66.440 45.589,32
292560 BA Presidente Dutra 13.750 9.556,41
293135 BA Teixeira de Freitas 138.341 83.787,24

Subtotal BA 138.932,97
230190 CE Barbalha 55.323 34.490,44
230260 CE Camocim 60.158 36.085,63

Subtotal CE 70.576,07
520355 GO Bonfinópolis 7.536 6.765,16
520510 GO Catalão 86.647 66.659,26
520520 GO Caturaí 4.686 5.353,49
520840 GO Goianápolis 10.695 13.388,47
520890 GO Goiás 24.727 20.062,42
520970 GO Hidrolândia 17.398 14.808,91
521040 GO Itaberaí 35.371 19.335,95
5 2 11 9 0 GO Jataí 88.006 67.954,70
521720 GO Piranhas 11 . 2 6 6 7.891,37
521973 GO Santo Antônio de Goiás 4.703 8.684,19
522185 GO Valparaíso de Goiás 132.982 101.565,74

Subtotal GO 332.469,66
310350 MG Araguari 109.801 101.413,00
310480 MG Augusto de Lima 4.960 2.671,97
3 11 7 8 7 MG Confins 5.936 4 . 3 6 7 , 11
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